PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 30, DE 2019
(Proveniente da Medida Provisoria n° 897, de 2019)

Institui o Fundo Garantidor Solidario,
dispée sobre o patriménio rural em
afetacdo, a Cédula Imobiliaria Rural, a
escrituracao de titulos de crédito e a
concessao de subvencdao economica
para empresas cerealistas, e da
outras providéncias.

EMENDA DE REDACAO N°

Dé-se a seguinte redacao a alinea “f” do inciso Il do §2° do art. 2°
da Lei n°® 10.169, de 29 de dezembro de 2000, alterada pelo art. 57
do PLV:

“f) os emolumentos devidos pelo registro auxiliar de cédula ou nota de
crédito e de produto rural, ndo garantida por hipoteca ou alienagao
fiduciaria de bens imoveis, obedecerao ao previsto nas tabelas Estaduais
e ndo poderdo exceder 0,3% (zero virgula trés por cento) do valor do
crédito concedido, incluida a taxa de fiscalizagao judicial, limitada a 5%
do valor pago pelo usudrio observadas as vedagdes estipuladas no inciso
| deste paragrafo." (NR)”

JUSTIFICAGCAO

A presente emenda confere maior clareza ao comando em,~
referéncia ao adotar as seguintes providéncias: acresce a palavra “Usuéris”
logo apdés a expressdo “‘pago pelo”; e garante o entendimento de g aj /
remissdo constante do final do comando refere-se ao inciso | do §2° ao qual -of
comando pertence e ndo a todo o conteudo do artigo 2°.

de 2020.



